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1º EDITAL DE CREDENCIAMENTO EMERGENCIAL, PARA ATUAÇÃO NAS ESCOLAS DO PROGRAMA ENSINO INTEGRAL – 2026
O Coordenador - Dirigente Regional de Ensino de São José do Rio Preto, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura de inscrições e a realização do 1º Processo de Credenciamento Emergencial (Professores) para atuação em Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, nas escolas Estaduais do Programa Ensino Integral, jurisdicionadas a URE de São José do Rio Preto, em conformidade com o disposto no Decreto nº 66.799, de 31-05-2022, RESOLUÇÃO SEDUC Nº 158, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025, para os componentes de:  Língua Portuguesa e Matemática.

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1- A realização do presente credenciamento destina-se aos integrantes do Quadro do Magistério que pretendem atuar em unidades escolares do Programa Ensino Integral, jurisdicionadas a URE de São José do Rio Preto, no ano letivo de 2026.
2- As publicações referentes ao presente credenciamento poderão ser acompanhadas por meio do site da Unidade Regional de Ensino. 
3- Os integrantes do Quadro do Magistério, em exercício nas escolas Estaduais do Programa Ensino Integral, ficam submetidos ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE.
4- Ao efetivar sua inscrição no presente processo, o docente se declara ciente de que a designação no Programa Ensino Integral implicará no exercício de atribuições adicionais.
5- Fica impedido de participar do processo de credenciamento o integrante do Quadro do Magistério que:
5.1. Tiver avaliação de desempenho insatisfatória (NÃO PERNANÊNCIA). 
5.2. Tiver sofrido penalidade disciplinar nos últimos 5 anos. 
5.3. Tiver cessada sua designação junto ao Programa no ano de 2025.
II – DOS REQUISITOS 
1- Poderão participar do presente processo de credenciamento, os docentes inscritos no processo de atribuição de aulas 2026, conforme segue:
1.1. Docentes titulares de cargo
1.2. Docentes não efetivos (P, N, F)
 1.3. Docentes contratados – com contrato ativo
 1.4 Docentes remanescentes do concurso
 1.5. Docentes classificados no PSS Vunesp 2025 
1.6. Docentes classificados no PSS FGV 2025
 1.6.  Docentes inscritos no cadastro emergencial - Banco de talentos
2- Para participar do processo de credenciamento, o docente deverá expressar adesão voluntária ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE.
III – DA INSCRIÇÃO 
1- A inscrição implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital.
2- As inscrições ocorrerão no período de 06/04/2026 a 10/04/2026, via Formulário Online, disponibilizado no link:
https://forms.gle/1FT7ryzBbZE6NihE8

3 - Para inscrição, o candidato deverá:
3.1 - Indicar o vínculo que será considerado para fins de inscrição, classificação, alocação e designação (DI).
3.1.1 - O integrante do Quadro do Magistério, em regime de acumulação de duas situações funcionais (docente/docente ou docente/Suporte Pedagógico), deverá optar pela inscrição em somente um dos vínculos.
4 - O candidato deverá autodeclarar que não possui impedimentos para o exercício da função, a ser comprovado no momento da alocação, sujeitando-se a apuração de responsabilidade administrativa.
IV - DAS ENTREVISTAS
1 - Finalizada a etapa de inscrições, será executado o deferimento/indeferimento das inscrições concluídas, a partir das informações registradas pelo interessado, para prosseguimento nas demais etapas do processo.
2 - Os candidatos que, comprovadamente, não atendam aos requisitos para participação no Processo de Credenciamento ou designação no Programa, deverão ser excluídos do processo, nesta etapa.
3 - Os candidatos serão submetidos a entrevistas pelo Comitê de Entrevistas do Programa Ensino Integral, conforme disposto a seguir:
3.1 - As entrevistas poderão ser realizadas na modalidade presencial ou à distância;
3.2 - Todas as entrevistas deverão ser gravadas, independentemente, da modalidade utilizada;
3.3 - As entrevistas deverão ter duração suficiente para análise do perfil docente e atribuição de nota, de 0 (zero) a 10 (dez), que deverá ser registrada pelo Comitê de Entrevista;
3.4 - Na modalidade presencial ou à distância, o docente convocado em horário que ministre aulas deverá ter em sua frequência lançada no Boletim de Frequência Eletrônico - BFE, pela Unidade Escolar responsável do lançamento, o código para convocações “013”;
3.5 - Os docentes inscritos no credenciamento para alocação no programa que forem convocados e não realizarem ou não comparecerem à etapa obrigatória de entrevista agendada estarão, automaticamente, indeferidos e desclassificados.
V – DA CLASSIFICAÇÃO
1 - Os docentes serão classificados para alocação nas escolas PEI de acordo com a situação funcional, assim como nota obtida na entrevista e pontuação para o processo anual de atribuição de classes e aulas.
2 - No que se refere à situação funcional, observar a seguinte ordem:
2.1 - Docentes Efetivos desta Unidade Regional de Ensino;
2.2 - Docentes Efetivos de outra Unidade Regional de Ensino;
2.3 - Docentes não efetivos (P, N, F) desta Unidade Regional de Ensino;
2.4 - Docentes não efetivos (P, N, F) de outra Unidade Regional de Ensino;
2.5 - Docentes contratados de vínculo ativo desta Unidade Regional de Ensino;
2.6 - Docentes contratados de vínculo ativo de outra Unidade Regional de Ensino;
2.7 - Remanescentes do Concurso Público Docente desta Pasta classificado nesta Unidade Regional de Ensino;
2.8 - Remanescentes do Concurso Público Docente desta Pasta classificado em outra Unidade Regional de Ensino;
2.9 - Candidatos do Processo Seletivo Simplificado - PSS da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - VUNESP 2026, classificados nesta Unidade Regional de Ensino;
2.10 - Candidatos do Processo Seletivo Simplificado - PSS da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - VUNESP 2026, classificados em outra Unidade Regional de Ensino;
2.11 - Candidatos do PSS da Fundação Getúlio Vargas – FGV 2026 classificados nesta Unidade Regional de Ensino;
2.12 - Candidatos do PSS da Fundação Getúlio Vargas – FGV 2026 classificados em outra Unidade Regional de Ensino;
2.13 - Banco de Talentos – cadastro emergencial, classificados nesta Unidade Regional de Ensino.
3 - Para fins de desempate, a classificação resolver-se-á favoravelmente ao candidato que tiver, pela ordem:
3.1 - Maior pontuação obtida na classificação de docentes no Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas, em nível de Unidade Regional de Ensino
VI – DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
1- O candidato poderá interpor recurso, dois dias úteis a partir da divulgação da Classificação pelo e-mail sjr@educacao.sp.gov.br 
2- Os recursos serão analisados e divulgados no site da URE.
VII – ALOCAÇÃO 
1- Os candidatos que não forem alocados na sessão de escolha, via edital, comporão cadastro reserva.
VIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 
1- É de responsabilidade do candidato acompanhar as publicações correspondentes a este Processo.
2- Caso alguma informação ou dado prestado no processo de credenciamento emergencial não seja devidamente comprovado, o integrante do Quadro do Magistério será desclassificado.



São José do Rio Preto, 02 de abril de 2026

                                                Rizomar Passos Nogueira
                                   Coordenador - Dirigente Regional de Ensino
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